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ASSUNTO: Resposta ao Requerimento nº 1277/2022
  

 
 
Interessado: Vereador Altamir Antonio dos Santos.
 
 
Em atenção ao referido requerimento, no qual solicita a impermeabização da

caixa de água da Escola Municipal Dep. Federal Dr. Ulysses Guiimarães, informamos que em
análise junto a SEMOP, PROGE e Gerência de Planos e Projetos Educacionais da
SEDUC, visto que, a unidade encontra-se em processo licitatório para reforma e acessibilidade
em andamento:

- A solicitação referida trata-se de reparo e impermeabilização no reservatório de
água, ficou definido que a solicitação feita pelo Requerimento N. 1277 (SEI n° 0785564) será
cadastrada e requerida por meio de aditivo em momento mais oportuno, visando não interferir
nas intervenções já licitadas via Tomada de Preços n.º 09/2022.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e informações.
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Raul Venícius de Lima Lopes, Gerente de
Infraestrutura, em 31/10/2022, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Karina Silveira Marsola, Diretor(a)
Administrativo(a), em 31/10/2022, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tania Regina Corredato Periotto, Secretária de
Educação, em 01/11/2022, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0925794 e o código CRC 9E01E7B0.

Referência: Proces s o nº 01.02.00062710/2022.37 SEI nº 0925794
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Ofício n.º 3845/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 01 de novembro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1277/2022 (SEI nº 0785564), apresentado pelo

Vereador Altamir Antônio dos Santos, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a impermeabilização da caixa de água da Escola Municipal
Deputado Federal Dr. Ulisses Guimarães, no Conjunto Habitacional João-de-Barro Thaís,
anexamos o Parecer nº 195 (SEI nº 0925794) da Secretaria Municipal de Educação - Seduc.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
03/11/2022, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0933129 e o código CRC AAF6ED08.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00062710/2022.37 SEI nº 0933129
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